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Desafios da concretização do Princípio da 
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Resumo 

O artigo analisa as principais normas protetivas existentes no Brasil direcionadas aos 
adolescentes em conflito com a Lei, desde a etapa penal indiferenciada até a prote-
ção integral, correlacionando com as políticas públicas existentes. Trata-se de uma 
análise teórica alicerçada pelo resultado da pesquisa de mestrado realizada com jo-
vens em cumprimento de medida socioeducativa na cidade de Jequié-BA. Este arti-
go tem sua relevância no contexto atual, visto que as políticas sociais que poderiam 
resguardar os direitos desses adolescentes estão sofrendo com os desmontes dos 
governos neoliberais atuais, demonstrando a fragilidade do sistema de acompanha-
mento das medidas socioeducativas em meio aberto. 
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Abstract

The article analyzes the main protective rules in Brazil directed at adolescents in conflict 
with the Law, from the undifferentiated criminal phase to full protection, correlating with 
existing public policies. This is a theoretical analysis based on the results of the master's 
research conducted with young people in compliance with socio-educational measures 
in the city of Jequié-BA. This article has its relevance in the current context, since the 
social policies that could safeguard the rights of these adolescents are suffering from the 
dismantling of current neoliberal governments, demonstrating the fragility of the moni-
toring system of social and educational measures in the open environment.

Keywords

Adolescents; Infraction; Socio Educational Measures; Public Policies.

Artigo recebido em junho de 2019.
Artigo aceito em setembro de 2019.



92 Dyanne Gomes Santos e João Diógenes Ferreira dos Santos

O Social em Questão - Ano XXIII - nº 46 - Jan a Abr/2020 pg 91 - 116

IS
SN

: 2
23

8-
90

91
 (O

nl
in

e) Introdução

O artigo apresenta como temática principal a necessidade de o 

Sistema de Garantias de Direitos3 estar direcionado a resguardar os 

direitos dos adolescentes em conflito com a lei, tendo em vista que 

tais seres humanos, por estarem em idade de formação bio-psíquica 

e social, necessitam de atenção especial. Faz-se também uma refle-

xão sobre a importância do fortalecimento das políticas sociais como 

mecanismo de prevenção ao cometimento de novos atos infracio-

nais por esses adolescentes.

A conquista dos direitos, tal qual conhecemos hoje, inclusive no 

âmbito da infância e juventude, adveio “de uma construção social, de 

conteúdo ético, resultante de um processo histórico e dinâmico de 

conquistas e de consolidação de espaços emancipatórios da dignidade 

humana” (BAPTISTA, 2012, p. 180). Dessa forma, a humanidade veio, ao 

longo dos tempos, lutando pela efetivação e realização dos seus direi-

tos e isso se revela como algo que, segundo Bobbio (1992, p. 45),

Não é filosófico nem moral. Mas tampouco é um problema ju-
rídico. É um problema cuja solução depende de um certo de-
senvolvimento da sociedade e, como tal, desafia até mesmo a 
Constituição mais evoluída e põe em crise até mesmo o mais 
perfeito mecanismo de garantia jurídica.

Em relação aos direitos voltados para as ações de atendimento à 

infância e à juventude não foi diferente, pois o estabelecimento dos 

direitos de crianças e adolescentes no Brasil partiu de um processo 

de invisibilidade, já que os Códigos Penais brasileiros de 1830 e 1890 

sequer mencionavam os direitos para o público infanto-juvenil (PAI-

VA; GOMES; VALENÇA, 2016). Somente em decorrência das novas 

normas constitucionais estabelecidas pela Constituição Federal de 

1988 surgiu o Estatuto da Criança e do adolescente – Lei n.8069/90, 

permitindo instrumentalizar os mandamentos constitucionais da 

prioridade absoluta às crianças e adolescentes, a chamada da Dou-
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trina da Proteção Integral  (PEREIRA, 2000). Tal doutrina represen-

tou, inclusive, a mudança de paradigma e de pensamento acerca da 

forma de punição aplicada aos jovens em conflito com a lei, pois as 

referidas sanções aplicadas aos adolescentes se revestem de caráter 

punitivo, mas, também, segundo o Estatuto da Criança e do Adoles-

cente (ECA), devem possuir cunho pedagógico, pela condição pecu-

liar do adolescente, um ser em formação. Assim, impõe-se que essa 

punição seja revestida de mecanismos que auxiliem sua aplicação, 

por meio de projetos, programas educativos e pedagógicos, fortale-

cendo os vínculos familiares e contribuindo, também, para que estes 

adolescentes não cometam novos atos infracionais5.

O Estatuto da Criança e do adolescente (ECA), por sua vez, foi ela-

borado com base nos acordos e convenções sociais, mas foi não so-

mente com esforços advindos do mundo jurídico, e sim com intensa 

participação dos setores políticos e movimentos sociais (ARMENTA; 

CORRAL-VERDUGO, 2004, p. 96-97). A conjugação de esforços de vá-

rios setores da sociedade contribui, inclusive, para que as demandas 

apresentadas ao Sistema de Justiça da área infanto-juvenil tenham um 

enfoque multidisciplinar, integrando vários saberes, o que auxiliará na 

resolução adequada dos casos concretos.

Dessa forma, por meio das diretrizes normativas trazidas pelo 

Estatuto da Criança e do Adolescente, houve a instrumentalização 

dos comandos constitucionais, por seu caráter programático, com 

base no estabelecimento de critérios do Sistema de Garantias de 

direitos, materializado na promoção, controle e defesa de direitos. 

Ou seja, a legislação brasileira passou a contemplar a atenção à in-

fância e adolescência em todas as suas necessidades e não apenas 

quando estes infringirem a lei.

Neste sentido, de maneira pedagógica, Brancher (1999, p. 29-30) 

organizou o sistema de garantia de Direitos voltado à infância e à ado-

lescência, distribuindo-o em três segmentos, quais sejam:
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e) 1) proteção básica, que englobaria as ações de prevenção primá-
ria, como: a saúde, alimentação, habitação, educação, esporte, 
lazer, profissionalização e cultura, conforme art. 4º do ECA; 2) 
as políticas de proteção especial seriam de prevenção secun-
dária, como: orientação, apoio e acompanhamento temporários, 
regresso escolar, apoio à família, atendimento à vítima de maus-
-tratos, com base nos arts. 23, parágrafo único c/c arts. 34, 101 
e 129 do ECA; 3) políticas socioeducativa ou de prevenção ter-
ciária, que são prestação de serviços à comunidade, liberdade 
assistida, semiliberdade e internação. 

De acordo ainda com Brancher (1999, p. 30), o sistema de garantias 

pode ser analisado sob a ótica das prevenções e, para melhor esclare-

cer, o autor classifica em: primária, secundária e terciária, porque, se-

gundo ele, as “prevenções primárias poderiam ser categorizadas como 

um sinal verde, assim deve atingir a todos. Já a prevenção secundária, 

representa um sinal amarelo, pois já sinaliza aos pais e à sociedade que 

esta criança e/ou adolescente está em risco pessoal ou social6, me-

recendo atenção. Por fim, o sinal vermelho, por indicar o excesso do 

limite tolerável legalmente, corresponde ao sistema socioeducativo7”, 

mostrando que as prevenções primárias e secundárias falharam e, por 

isso, o sistema penal juvenil deverá incidir.

Quanto às modalidades de medidas socioeducativas que podem 

ser aplicadas, podemos dispor, conforme propõe o art. 112 do ECA, 

que o adolescente que cometer ato infracional está sujeito às seguin-

tes medidas em rol taxativo, ou seja, é vedada a aplicação de outras 

medidas além destas, a seguir descritas: “advertência, obrigação de 

reparar o dano, prestação de serviços à comunidade, liberdade as-

sistida, inserção em regime de semiliberdade [sic], internação, qual-

quer uma das previstas no art. 101, I a VI” (BRASIL, 2006a). Desse 

modo, o magistrado, para a aplicação da medida socioeducativa, 

observará alguns critérios para a aplicação da medida, dentre eles, 

a gravidade8 do ato infracional. As medidas socioeducativas em re-
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gime de internação e semiliberdade são consideradas mais graves 

por cercearem a liberdade do adolescente, estando ao encargo do 

Estado seu gerenciamento e aplicação.

Da perspectiva organizacional, o sistema de garantias de direitos 

prevê, portanto, que esse acompanhamento das medidas socioedu-

cativas deve ser descentralizado. Dessa forma, este artigo se pautará 

na abordagem do adolescente em conflito com a lei que cumpre as 

medidas socioeducativas em meio aberto, a crivo de acompanha-

mento dos municípios por meio de políticas públicas dos Centros Es-

pecializados de Referência e Assistência Social – CREAS, conforme 

abordaremos posteriormente.

Nesse viés, visando à completude da análise aqui proposta, fare-

mos uma abordagem sobre a trajetória normativa protetiva da infân-

cia e adolescência voltada para os adolescentes que infringiram a Lei, 

também denominados adolescentes em conflito com a Lei. Posterior-

mente sobre o estudo dos CREAS na atualidade, visando compreender 

como estes têm desempenhado seus papéis e, assim, verificar quais 

são os desafios enfrentados rumo à concretização do princípio da 

proteção integral voltado ao adolescente em cumprimento de medida 

socioeducativa em meio aberto, tomando-se como referência os da-

dos colhidos na pesquisa sobre jovens em cumprimento de medidas 

socioeducativas acompanhados pelo CREAS nos anos de 2016 e 2017 

na cidade de Jequié-Ba.

O princípio da proteção integral no Brasil à luz do Sistema Nacional 
de Atendimento Socioeducativo  

Os direitos da criança e do adolescente, ao longo dos tempos, fo-

ram norteados por três doutrinas, quais sejam: a doutrina do Direito 

Penal do Menor, a doutrina da Situação Irregular e, hoje, com a in-

corporação dos Acordos e Convenções Internacionais no Brasil, bem 

como pelo surgimento dos movimentos sociais, surgiu a doutrina da 

Proteção Integral (SARAIVA, 2005; MACIEL, 2007).
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e) A doutrina do Direito Penal do Menor, consagrada nos Códigos Pe-

nais de 1830 e 1890, conforme destaca Saraiva (2005, p. 35), “teve 

como fundamento o binômio carência/delinquência”. Ou seja, a preo-

cupação com a criança e o adolescente, no Brasil, voltou-se a evitar a 

delinquência juvenil, ou melhor, que esse indivíduo não viesse a trans-

gredir a lei. Dessa forma, a diferenciação entre adulto e criança ocor-

reu em virtude de seu discernimento e não pelas condições peculiares 

que envolvem uma pessoa menor de idade.

O Código penal de 1830 adotou uma Teoria que determinava que 

os menores na faixa etária dos 07 (sete) aos 14 (catorze) anos que 

agissem com discernimento, isto é, com consciência do que estavam 

fazendo, poderiam ser considerados imputáveis, logo, passíveis de 

recolhimento em casas de correção, atribuindo, assim, uma penali-

dade ao adolescente (GARRIDO DE PAULA, 2002). Logo, a imputa-

ção ocorreria à medida que a criança ou adolescente tivesse a capa-

cidade de diferenciar entre o certo e errado. O que nos dias de hoje, 

além de diversas outras críticas que se faz a tal teoria, essa aferição 

de discernimento beira a aberração.

De maneira sintética, podemos dizer que a vigência da Doutrina Pe-

nal do Menor adotada nos Códigos Penais brasileiros de 1830 e 1890 

representaram a etapa penal indiferenciada, cujo foco principal foi a 

investigação da capacidade de discernimento das coisas. Com isso, a 

legislação penal passou a funcionar como forma de penalização para 

evitar a delinquência juvenil (SARAIVA, 2005). 

Posteriormente, adveio no Brasil a doutrina da situação irregular. 

Essa, de cunho estritamente assistencialista e discriminatória, ocasio-

nou um impacto para os adolescentes que cometiam atos infracionais 

que eram vistos como problema e por isso teriam que ser segregados 

do convívio social (AMIN, 2007). A doutrina da situação irregular, por 

sua vez, vigeu até meados dos anos 80, quando tal legislação passou 

por críticas sociais, tendo em vista não fazer a distinção entre os ado-

lescentes que necessitavam de proteção daqueles que precisavam de 



Desafios da concretização do Princípio da Proteção Integral voltado aos adolescentes

O Social em Questão - Ano XXIII - nº 46 - Jan a Abr/2020

97 

pg 91 - 116

ISSN
:  2238-9091 (O

nline)

intervenções jurídicas por terem cometidos atos infracionais (MARCÍ-

LIO, 1998). Assim, até o momento não se falava, na sociedade brasi-

leira, em políticas sociais voltadas à prevenção, para não cometerem 

infrações, e acompanhamento de vida desses adolescentes.

O surgimento da doutrina da proteção integral, por seu turno, ma-

terializou-se em vários Acordos e Convenções Internacionais rati-

ficados pelo Brasil, tais quais: a Convenção das Nações Unidas so-

bre os Direitos da Criança (1989); as Diretrizes de Riad – Diretrizes 

das Nações Unidas para Prevenção da Delinquência Juvenil (1990); 

as Regras Mínimas das Nações Unidas para a Proteção dos Jovens 

Privados de Liberdade (1990); e as Regras de Beijing, Regras Mínimas 

das Nações Unidas para a Administração da Justiça da Infância e da 

Juventude (1985) (BRASÍLIA, 2013). Portanto, a doutrina da proteção 

integral adveio da necessidade de que todos os direitos da criança 

e dos adolescentes fossem resguardados, focando, assim, os princi-

pais interesses desse público e não apenas restringindo-se às hipó-

teses específicas de atendimento. 

No Brasil, antes da Constituição Federal de 1988, as crianças e os 

adolescentes não eram considerados sujeitos de direitos9, ou seja, não 

possuíam prerrogativas ou faculdades inerentes a sua condição hu-

mana (VENOSA, 2005). 

Emerge, dessa forma, o sistema de proteção especial voltado para 

toda e qualquer criança e adolescente que, possuindo “o mesmo sta-

tus jurídico, gozam da mesma gama de direitos fundamentais”, sem 

qualquer distinção, ultrapassando a fase da doutrina da situação irre-

gular (SPOSATO; ANDRADE, 2013). 

Posteriormente, em 1991, alicerçado nas diretrizes trazidas pelo 

ECA, por meio da Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Pre-

sidência da República (SEDH) e o Conselho Nacional dos Direitos 

da Criança e do Adolescente (CONANDA), foi criado o Sistema Na-

cional de Atendimento Socioeducativo (SINASE), aprovado pela Lei 

no 12.594/2012. Por meio do SINASE, visou-se articular os meios de 
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e) atendimento nas três instâncias de Governo: Federal, Estadual e Mu-

nicipal, atribuindo a responsabilidade ao Estado, à sociedade e à fa-

mília, na articulação da política pública para o atendimento integral 

das necessidades dos adolescentes. O que se revelou um avanço 

legislativo no desenvolvimento de uma ação socioeducativa calca-

da em princípios humanitários estruturados em pilares pedagógicos, 

visando auxiliar aos adolescentes a ressignificarem seus atos e não 

mais cometê-los (JESUS, 2006; RAMIDOFF, 2012). 

Em 2006, o CONANDA, por meio da Resolução nº 119 de 11 de de-

zembro de 2006, instituiu o Sistema Nacional de Atendimento Socio-

educativo (SINASE), após amplos debates com todos os participan-

tes do sistema de garantias de direitos. Essa Resolução possibilitou 

normatizar a atuação dos componentes do Sistema de garantias de 

direitos (SGD) por meio de três eixos estratégicos, quais sejam: defesa, 

promoção e efetivação dos direitos humanos (BRASIL, 2006b).

O eixo da defesa pode ser definido como garantia do acesso à 

justiça e instâncias administrativas, visando resguardar e proteger os 

direitos da infância e juventude; já o eixo da promoção operaciona-

liza-se por meio das políticas de atendimento dos direitos da criança 

e do adolescente. E aqui se inserem as políticas públicas dos Centros 

de referência especializados em Assistência Social – CREAS, tipifica-

dos pela Resolução n. 109/2009 do CNAS e pela Lei n. 12.435 de 06 

de julho de 2011 (BRASIL, 2011). 

As propostas teóricas do SINASE visaram tornar mais clara a ope-

racionalização das “diretrizes e regras processuais, além do moni-

toramento da gestão e dos resultados obtidos” propostos para a 

execução das medidas socioeducativas (CASTRO, 2013, p. 20). Ade-

mais, representou um avanço na regulamentação, visando efetivar 

as ações propostas pelo ECA, que precisavam de instrumentaliza-

ção, como a destinação de um capítulo exclusivo sobre a execução 

de medidas socioeducativas. Para Paiva, Gomes e Valença (2016, p. 

336), o SINASE representa um conjunto de diretrizes que delimita as 
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competências das unidades da federação “para a execução do aten-

dimento socioeducativo, indica a municipalização das medidas em 

meio aberto e aponta-as como prioritárias em detrimento da aplica-

ção da privação ou restrição de liberdade”.

Segundo Ramidoff (2012), o SINASE atua com o objetivo de in-

terligar os sistemas de garantias de direitos por meio de uma troca, 

ou seja, o Sistema Único de Saúde (SUS) por meio da saúde, o SUAS 

da assistência social, o sistema educacional, o sistema de justiça e 

segurança pública dentro de suas atuações, que deverão funcionar 

como uma engrenagem interligada, para que, assim, seja garantida a 

proteção integral do adolescente. 

Nesse sentido, em cumprimento de uma das diretrizes do SUAS, 

prevê que a descentralização político-administrativa das ações gover-

namentais seja executada nas três instâncias de Governo – juntamente 

com a família e comunidade é que as políticas públicas começaram a 

ser geridas. Sendo assim, o Governo Federal, por meio da coordena-

ção e estabelecimento de normas gerais, os Estados, o Distrito Fede-

ral e os Municípios seriam responsáveis pela coordenação e execução 

dos programas voltados para o atendimento integral das necessidades 

do adolescente que cumpre medida socioeducativa, pois para isso é 

que foi estruturada a política de atendimento socioeducativo.

No processo de descentralização do atendimento, proposto pelo 

SINASE e demais legislações, as modalidades de medidas socioedu-

cativas dividiram-se em dois tipos: regime de internação e semiliber-

dade ao encargo do Estado, e as modalidades de meio aberto, que 

seriam o acompanhamento das medidas que não envolvem privação 

da liberdade para os municípios.

Na Bahia, o atendimento socioeducativo estadual é executado em 

relação às medidas de privação e restrição de liberdade. São atendi-

dos, portanto, jovens com até 21 anos de idade incompletos pela Fun-

dação da Criança e do adolescente (FUNDAC), entidade que integra 

a estrutura da Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e Desenvolvi-
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e) mento Social (BAHIA, 2017).  De acordo com os dados disponibiliza-

dos no portal da Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e Desenvolvi-

mento Social, o Estado administra seis unidades de internação e cinco 

unidades de semiliberdade (BAHIA, 2017)

O Sistema de medida socioeducativa, no Brasil, seja do meio fecha-

do ou aberto, foi formulado pelo SINASE para atuar de maneira articu-

lada, no entanto, conforme destacam Costa e Rudnicki (2016, p. 384), 

A gestão das instituições socioeducativas é, certamente, um dos 
aspectos que merece análise, na medida em que as muitas ins-
tituições executoras atuam cotidianamente sob coordenação de 
pessoas, gestores públicos e não governamentais, pouco prepa-
radas para a difícil tarefa de administrar esses espaços.

Conforme previsto na Política Nacional de Assistência Social (NOB/

SUAS, 2005), o Governo Federal, em 2008, por meio do Ministério 

do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS), passou a cofi-

nanciar os munícipios, a fim de implementar o serviço de atendimen-

to ao adolescente em cumprimento de medida socioeducativa de 

prestação de serviço à comunidade (PSC) e liberdade assistida (LA) 

pelo CREAS (BAHIA, 2011). 

De acordo com o Plano Estadual de atendimento socioeducativo da 

Bahia, com a municipalização permite-se que o adolescente cumpra a 

medida prioritariamente no limite geográfico do município de maneira 

a fortalecer a convivência familiar e comunitária, o contato e o prota-

gonismo da comunidade e da família no processo de responsabiliza-

ção dos adolescentes atendidos (BAHIA, 2011, p.7).

Os Centros de Referência Especializados em Assistência Social 

(CREAS), como a unidade do Sistema Único de Assistência Social, re-

presentam um setor de referência da Proteção Social especial de Mé-

dia Complexidade10. Podemos dizer, então, que os CREAS foram cria-

dos após o ano de 2005, a partir de uma reestruturação de Projeto já 

existente, criado pela Portaria 878/2001 do Ministério da Previdência 

Social, chamado Projeto Sentinela (BRASÍLIA, 2013).
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Os CREAS, por sua vez, foram criados visando ofertar suporte e 

orientação especializada de maneira continuada e gratuita à família e 

aos indivíduos que estão sendo ameaçados ou tiveram seus direitos 

violados. Assim sendo, os CREAS podem ter abrangência regional, por 

fornecer o atendimento a vários municípios, ou local (BRASIL, 2011). Os 

municípios, assim, por meio dos CREAS, passariam a gerir o sistema de 

acompanhamento socioeducativo em meio aberto.

Ressaltamos que, após 2005, várias portarias e resoluções do Go-

verno Federal foram implementadas, visando regulamentar o cofi-

nanciamento federal e estadual, bem como fornecer incentivos para 

a criação dos CREAS em todo o Brasil. A Resolução nº 109/2009 do 

Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), por exemplo, apro-

vou a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, o CREAS, 

e definiu a unidade de referência para oferta do Serviço de Proteção 

Social Especial aos Adolescentes em cumprimento de medida socioe-

ducativa de prestação de serviço à comunidade e liberdade assistida11. 

Em 2010, por sua vez, o número de CREAS no país aumentou para 

1590 unidades. Já o Censo SUAS de 2011 destaca o aumento de 32,7% 

no número de CREAS no Brasil, que passou a ter 2110 unidades. Ainda 

em 2011, o lançamento do Caderno de Orientações Técnicas do CREAS 

representou um avanço por permitir delimitar suas competências e 

torná-las públicas dentro do sistema de garantias de direitos.

O avanço no número de CREAS pode ser atribuído àquilo que foi 

destacado no Fórum Nacional de Secretários (as) de Estado de Assis-

tência Social, realizado em 2013, como resultante de um processo em 

que se estruturou o SUAS e contribuiu para consolidar a Assistência 

Social como política pública, não contributiva, destinada a quem dela 

necessita, que deve afiançar seguranças, garantir direitos socioassis-

tenciais e humanos (BRASÍLIA, 2013).  

No papel, como foram formuladas, as diretrizes em si se mostram 

perfeitas e em consonância com as necessidades do adolescente em 

cumprimento de medida socioeducativa, que precisa de fato de um 
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e) atendimento diferenciado por meio de políticas públicas voltadas as 

suas necessidades, no entanto, na prática esta ainda é uma realidade 

bem distante, conforme abordaremos a seguir.

Dificuldades do acompanhamento dos adolescentes em conflito com 
a lei pelos CREAs nos tempos atuais

A forma como foi estruturada a descentralização do atendimento 

proposta pelo SINASE, em que para o adolescente em cumprimen-

to da medida socioeducativa que esteja no regime de privação de 

liberdade, ou seja, internação e semiliberdade, a administração seja 

do Estado e as modalidades de meio aberto seja de responsabilida-

de dos municípios, teve como pilar a necessidade de proximidade 

entre adolescentes e suas famílias, primando também pela convi-

vência com a comunidade, a fim de evitar a perda do vínculo social 

onde esse resida. Assim, na teoria essa maneira de gestão mostrou-

-se bastante coerente, porém a operacionalização de tais diretrizes 

já vinha se mostrando com grandes entraves e, agora, com os cortes 

orçamentários dos Governos atuais no tocante às políticas sociais 

municipais, o cenário tende a piorar.

Um dos entraves que podemos destacar em relação à eficácia do 

acompanhamento das medidas socioeducativas está na falta de uma 

interligação de serviço que viabilize concretamente a execução conca-

tenada entre as Secretarias Estaduais e Municipais responsáveis pela 

Política Pública da Assistência Social para reorganizar os programas, 

serviços e benefícios sociais. Assegurando, assim, a inclusão e a priori-

dade na garantia dos direitos sociais aos adolescentes e suas famílias; 

além de carência de pessoal técnico habilitado para atender os diver-

sos tipos de demandas e fazer o acompanhamento sistemático destas.

Nesse ponto, é possível fazermos uma crítica à interligação entre 

o Estado e os Municípios no atendimento socioeducativo. Ou seja, 

quando o adolescente cumpre a medida de internação ou de semili-

berdade, também chamado egresso, independentemente de ter saído 
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com a obrigação judicial de cumprir alguma medida socioeducativa 

em meio aberto ou não, deve ter o acompanhamento pelo CREAS da 

sua cidade, já que as unidades de internação existem em poucas ci-

dades do Estado, para que este adolescente não venha a cometer no-

vos atos infracionais. No entanto, esta interligação, muitas vezes, não 

ocorre na prática12, e

Muitos adolescentes que são desligados dos programas de inter-
nação e semiliberdade (que por vezes são executados em mu-
nicípios diversos daqueles onde residem) acabam retornando à 
prática de atos infracionais por não receberem o devido apoio 
e acompanhamento em seus municípios de origem. Vale repetir 
que semelhante apoio/acompanhamento, na forma da lei, deve 
ser prestado independentemente da vinculação a uma “medida” 
em meio aberto, assim como deve se estender para além de sua 
extinção (sobre o tema, vide o disposto no art. 11, inciso V, da Lei 
nº 12.594/2012), devendo incluir a continuidade dos estudos, da 
frequência a cursos profissionalizantes, assim como, a depender 
do caso (e das necessidades específicas de cada adolescente), 
a inserção no mercado de trabalho e o tratamento integral à sua 
saúde (inclusive no que diz respeito à drogadição), sendo tam-
bém extensivo à sua família  (BRASÍLIA, 2012, p. 47).

O acompanhamento do Estado, atualmente, mostra-se, na grande 

maioria dos casos, desarticulado do acompanhamento do município 

em termos de rede de atendimento socioassistencial, o que revela a 

fragilidade desse sistema, culminando no não alcance da proteção in-

tegral do adolescente (BRASÍLIA, 2013). 

A dificuldade de trabalhar em rede pelos profissionais ainda é um 

problema que se verifica não só na cidade de Jequié-Ba13, locus da 

pesquisa, mas em várias cidades do Brasil. E isso se constata, na práti-

ca, pela falta de interligação das ações entre as Secretarias municipais, 

gerando a descontinuidade administrativa do serviço e fragmentação 

da atividade, o que possibilita apenas que as ações ocorram de ma-

neira pontual e sem grande alcance.
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e) O Guia de Orientações Técnicas do Centro de Referência em Assis-

tência Social – CRAS demonstra as noções referência e contrarrefe-

rência entre CRAS e CREAS, sendo assim descritas:

A função de referência se materializa quando a equipe proces-
sa, no âmbito do SUAS, as demandas oriundas das situações de 
vulnerabilidade e risco social detectadas no território, de forma a 
garantir ao usuário o acesso à renda, serviços, programas e pro-
jetos, conforme a complexidade da demanda. O acesso pode se 
dar pela inserção do usuário em serviço ofertado no CRAS ou na 
rede socioassistencial a ele referenciada, ou por meio do enca-
minhamento do usuário ao CREAS (municipal, do DF ou regional) 
ou para o responsável pela proteção social especial do muni-
cípio (onde não houver CREAS). A contrarreferência é exercida 
sempre que a equipe do CRAS recebe encaminhamento do nível 
de maior complexidade (proteção social especial) e garante a 
proteção básica, inserindo o usuário em serviço, benefício, pro-
grama e/ou projeto de proteção básica (BRASÍLIA, 2009, p. 10).

Podemos compreender, então, que estar referenciado ao CRAS sig-

nifica estabelecer um intercâmbio entre as políticas do SUAS com os 

usuários por meio do oferecimento dos serviços, de forma interseto-

rializada. A atuação intersetorializada permite que o atendimento ao 

usuário ocorra para satisfazer todas as suas necessidades, pois, ainda 

que um serviço não atenda àquela demanda, o outro complementa e 

dá prosseguimento, a fim de que o adolescente seja plenamente aco-

lhido, ou seja, ocorra o atendimento integral. 

A fragmentação do atendimento, portanto, ocorre quando o usuário 

necessita de um serviço não ofertado por aquele órgão e os profissio-

nais ficam sem opção de encaminhamento, uma vez que ou o serviço 

não é oferecido no município ou não funciona na prática. E, para isso, 

os técnicos da Rede socioassistencial precisam conhecer o papel de 

todas as unidades de atendimento – “é necessário que os setores dia-

loguem entre si, se conheçam e construam forma(s) de trabalhar con-

juntamente” (BRASÍLIA, 2009, p. 26).
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Essa atuação intersetorial, apesar de necessária para que o serviço 

ocorra em sua integralidade, ainda é um desafio para a maioria dos 

municípios brasileiros, inclusive para o município de Jequié-BA. Quan-

to a isso, assim destaca o Caderno de Orientações técnicas do Serviço 

de Medidas Socioeducativas em meio aberto, isto é, que

A concretização das ações intersetoriais necessárias em decor-
rência da incompletude institucional é um dos grandes desafios 
a serem superados pelas instituições que integram o sistema 
socioeducativo. A prerrogativa de que nenhuma política ou ins-
tituição consegue responder sozinha pela proteção social, pela 
responsabilização e pela superação da conduta infracional, 
impõe uma mudança de paradigma às instituições correspon-
sáveis pelo atendimento socioeducativo, marcadas historica-
mente pela cultura do desenvolvimento de ações comparti-
mentadas (BRASÍLIA, 2016, p. 46).

Outro ponto no que tange à fragilidade do atendimento está na ca-

rência de concursos públicos voltados a área social pelos municípios 

que, na grande maioria das vezes, contratam por meio de acordos 

temporários ou nomeiam cargos em comissão que, como consequên-

cia dessa ausência de estabilidade nos vínculos, gera grande rotativi-

dade de pessoal, quebra da relação entre usuário do serviço e técnico 

e, consequentemente, compromete o serviço ofertado. 

Cabe salientar, aqui, que os subsídios financeiros repassados pelo 

Governo Federal são de suma importância para o desenvolvimen-

to das atividades pelos municípios, assim como para a contratação 

de técnicos capacitados para trabalharem na área. O Governo Fe-

deral, por sua vez, com a promulgação da Emenda Constitucional 

n.95/2016, também conhecida como emenda de congelamento dos 

gastos públicos, limitou os gastos nas áreas da saúde e educação por 

vinte anos, o que impacta, inclusive, na Política de Assistência Social 

que terá suas ações reduzidas já que o novo regime fiscal inviabili-

zará a expansão e até mesmo a manutenção das políticas públicas 

(MONNERAT; ALMEIDA; SOUZA, 2014).
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e) O adolescente, quando chega ao CREAS para acompanhamento da 

medida que lhe fora aplicada, seja esta consistente na prestação de 

serviços à comunidade ou de liberdade assistida, recebe o acolhimen-

to inicial, passa por entrevista inicial por equipe multidisciplinar que 

tem o objetivo de coletar dados desse e de sua família para que pos-

teriormente se trace um plano individual de atendimento – PIA, com 

foco no planejamento de ações para o acompanhamento desse ado-

lescente em diversas áreas, como educação, saúde, trabalho, dentre 

outras, pelo tempo determinado pelo Juiz.

O congelamento dos gastos públicos, dessa forma, seguindo o 

modelo neoliberal, tem impedido que muitas ações ocorram, con-

forme ressalta Santos (2012, p. 71): “os interesses das classes domi-

nantes corroem os espaços públicos, ou seja privatizando-os, a fim 

de criar condições propícias a reprodução do capital”, acirrando a 

desigualdade social e crescimento da pobreza. O corte nos repasses 

para o funcionamento dos programas sociais tem, então, contribuí-

do para seu desmantelamento e desconexão de funcionamento com 

os demais órgãos, a exemplo da educação deixando os adolescen-

tes em conflito com a Lei mais alijados do processo de ensino, pois 

a grande maioria deles já não demonstra interesse em retornar aos 

estudos. Com a falta de ações visando ao seu retorno, já que as po-

líticas públicas na área social estão funcionando sem aportes finan-

ceiros, a situação tende a piorar.

A evasão escolar é um fato que poderia ser evitado, se, conforme 

Teixeira (2013, p. 104), fossem desenvolvidas:

As ações de prevenção na escola, assim como o processo como 
um todo, [a fim de promoverem] autonomia e protagonismo. 
Para que os adolescentes possam fazer suas escolhas, precisam 
do maior número de informações possíveis para refletir e avaliar 
as dimensões e as implicações de suas decisões.

Esse trabalho preventivo poderia auxiliar na prevenção ao uso e abu-

so das drogas, no entanto, como os jovens infratores têm saído da esco-
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la cada vez mais cedo, essas ações ficam prejudicadas. Conforme relata 

uma das entrevistadas na pesquisa de Mestrado realizada pelos autores 

deste artigo, Maria14 destaca que o retorno à escola será muito difícil:

Eu parei na 5ª série, não terminei nem o ensino fundamental. No 
CREAS tentaram me matricular nesse ano de 2017, mas minha 
documentação é de Itabuna então fica difícil de ir lá pegar. Vim 
morar em Jequié aí fica difícil ir lá pegar meus documentos na 
escola até porque nem lembro mais o nome da escola. Além de 
que não tenho dinheiro pra ir lá e agora com filho então a coisa 
complica. Então pensei em arrumar um emprego quando meu 
filho crescer a ponto de poder botar na creche e depois voltar a 
estudar (MARIA, 18 anos, negra).  

Sobre as políticas educacionais atuais, inclusive, podemos enfatizar 

que os jovens entrevistados não se sentem atraídos pela metodolo-

gia de ensino atual. Ainda mais por estarem na escola na condição de 

jovens em cumprimento de medidas socioeducativas, sendo, muitas 

vezes, estigmatizados e excluídos. Em decorrência dos cortes nos re-

cursos para a educação, o que já está ruim a tendência é piorar.

Com os cortes de recursos também na seara da saúde a estraté-

gia de interlocução interinstitucional entre as políticas de assistência 

social com aquelas direcionadas à saúde igualmente ficaram prejudi-

cadas. As políticas de saúde mental que em muito tem colaborado no 

papel de auxílio das questões do tratamento da drogadição dos ado-

lescentes, seja pelo uso medicamentoso ou redução de danos, igual-

mente estão ameaçadas.

Por volta dos anos 80, as ideias neoliberais introduziram a no-

ção de não intervenção estatal nas relações econômicas, deixando 

o próprio mercado financeiro reger suas normas. No Brasil, as ideias 

neoliberais que tiveram continuidade na gestão dos Governos Lula 

(2003-2010) e Dilma (2001 a 08/2016) sofrem um desmonte na ges-

tão atual, Governo Jair Bolsonaro, que não tem se preocupado com 

o desenvolvimento das políticas sociais, muito pelo contrário, prima 
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e) pela privatização dos serviços públicos, redução da maioridade pe-

nal como forma de criminalizar os mais jovens (BRAZ, 2004). Ainda 

não temos como mensurar no que essa situação resultará, porém já 

é certo que, se demoramos anos e anos para construir políticas pú-

blicas voltadas à infância e juventude alicerçadas nas necessidades 

dos adolescentes, com estes novos ideários a proteção dará lugar à 

repressão, consequentemente acirrando a violência. 

Considerações finais

A Constituição Federal de 1988, assim como o Estatuto da crian-

ça e do adolescente, em seus textos, apregoam que ao adolescente 

deve ser dado atendimento integral visando ao seu desenvolvimento 

e, para isto, as políticas públicas serão criadas para operacionalizar 

os comandos aí descritos. Neste particular, cabe destacarmos que as 

políticas voltadas ao atendimento aos adolescentes em cumprimento 

de medidas socioeducativas atendidos pelos CREAS de todo o Brasil, 

compostos por equipe multidisciplinar de atendimento, revelam-se 

um diferencial no intuito de atender às demandas dos adolescentes e 

um avanço no que tange às políticas de atendimento.

Geralmente, a família, sozinha, apresenta dificuldade em realizar a 

efetiva ressignificação dos atos cometidos pelo jovem – às vezes cha-

mado “em conflito com a lei” ou jovem em cumprimento de medida 

socioeducativa. Nesse sentido, o acompanhamento realizado por pro-

gramas que tenham o cunho de ressignificar o ato cometido, como 

o CREAS, torna-se necessário, não apenas para o acesso aos servi-

ços essenciais, mas para o desenvolvimento de políticas sociais que 

ofereçam apoio à família, por meio de ações que visem à proteção 

integral dos adolescentes quando seus vínculos estão fragilizados ou 

rompidos (ALVES, 2010 apud NERI, 2012).

Por outro lado, ao invés do fortalecimento de tais políticas rumo 

a sua efetividade, com investimentos em capacitação de pessoal, in-

centivo à realização de concursos públicos, fortalecimento dos tra-
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balhos intersetoriais, por exemplo, o que se verifica é a precarização 

do trabalho, já que os investimentos estão sendo cortados; logo, os 

municípios não têm como custear o desenvolvimento das atividades, 

culminando na precarização das atividades.  

De fato, a violência urbana é um fenômeno social que tem cres-

cido significativamente nos últimos anos, principalmente quando 

envolve adolescentes autores de atos infracionais e a aplicação das 

medidas socioeducativas. Consequentemente, os Centros de Refe-

rências Especializados em Assistência Social no acompanhamento 

da execução apresentam-se como um dos instrumentos existen-

tes disponíveis no alcance do princípio da proteção integral, tendo 

em vista que a família sozinha, muitas vezes, apresenta dificuldades 

em impedir que os adolescentes cometam novos atos infracionais, 

não tendo assim mecanismos de enfrentar esta problemática sem o 

auxílio técnico específico. Dessa forma, dentro da noção de que se 

deve punir os atos infracionais cometidos pelos adolescentes, mas 

que esses tenham o cunho pedagógico e não somente punitivo e de 

maneira a ressignificar o ato cometido é que existem os CREAS. 

Ressalta-se que os CREAS ainda têm muito o que avançar na de-

fesa e proteção dos interesses dos adolescentes em conflito com a 

Lei, isso não se há de negar, porém o que vemos hoje é o sucatea-

mento de tais órgãos sem nenhuma política pública que lhes substi-

tua ou melhore suas atividades.

Assim, nesses novos tempos de precarização das atividades vol-

tadas às políticas públicas sociais, resta à sociedade resistir e se mo-

bilizar para que não retornemos ao passado quando os direitos eram 

negligenciados e para que possamos, na condição de profissionais da 

assistência social, fortalecer as instituições de garantias desses direi-

tos, resistindo a esses tempos nebulosos que estamos vivenciando, 

rumo a um futuro mais promissor.



110 Dyanne Gomes Santos e João Diógenes Ferreira dos Santos

O Social em Questão - Ano XXIII - nº 46 - Jan a Abr/2020 pg 91 - 116

IS
SN

: 2
23

8-
90

91
 (O

nl
in

e) Referências

AMIN, Andrea. Rodrigues. Evolução histórica do direito da criança e do ado-
lescente In: MACIEL, K. (coord.). Curso de direito da criança e do adolescente: 
aspectos teóricos e práticos. 2. ed. Rio de Janeiro: Lúmen Júris, 2007, p. 3-20

ARMENTA, Martha Frías; CORRAL-VERDUGO, Víctor (Orgs.). Delincuencia 
juvenil. Aspectos sociales, jurídicos y psicológicos. Universidade de Sonora, 
México: Sonora, 2004, p. 85-99.

BAHIA. Fundação da Criança e do Adolescente - FUNDAC. Plano Estadual de 
atendimento socioeducativo 2011/2015. Bahia, 2011. Disponível em: <http://
www.crianca.mppr.mp.br/arquivos/File/publi/sinase/plano_medidas_so-
cioeducativa_bahia_2011_2015.pdf>. Acesso em: 20 abr. 2016.

BAHIA. Centro de Referência Especializado em Assistência Social - CREAS. 
Relatórios 2014/2017. Jequié, 2017.

BAPTISTA, Myrian Veras. Algumas reflexões sobre o sistema de garantia de 
direitos. Revista Serv. Soc., São Paulo, n. 109, p. 179-199, jan./mar. 2012.

BOBBIO, Norberto. A Era dos Direitos. 4ª Reimpressão, Tradução de Carlos 
Nelson Coutinho, Rio de Janeiro: Editora Campus, 1992.

BRANCHER, Leoberto Narciso. Visão sistêmica da implementação e da ges-
tão da rede de atendimento. O direito é aprender. Brasília: Fundescola/Pro-
jeto Nordeste/MEC, 1999.

BRASÍLIA. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Orien-
tações Técnicas: Centro de Referência de Assistência Social – CRAS – 1. ed. 
– Brasília: Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, 2009.

______. Ministério de Desenvolvimento Social. Orientações técnicas sobre 
o serviço de proteção social a adolescentes em cumprimento de medida 
socioeducativa em meio aberto. 2012. Disponível em: <www.crianca.mppr.
mp.br/.../File/.../caderno_orientacoes_mse_mds_2012_murillo.pdf>. Acesso 
em: 22 mai. 2017.

______. Lei n.12.852, de 05 de agosto de 2013. Estatuto da Juventude. 2013. 
Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/
lei/l12852.htm>. Acesso em: 28 abr. 2017.

______. Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário. Caderno de Orien-
tações Técnicas: Serviço de Medidas Socioeducativas em Meio Aberto. Se-
cretaria Nacional de Assistência Social. Brasília, Distrito Federal: 2016.



Desafios da concretização do Princípio da Proteção Integral voltado aos adolescentes

O Social em Questão - Ano XXIII - nº 46 - Jan a Abr/2020

111 

pg 91 - 116

ISSN
:  2238-9091 (O

nline)

BRASIL. Lei nº. 8.069, de 13 de Julho de 1990. Estatuto da Criança e do Ado-
lescente. 13. ed. São Paulo: Atlas, 2006a.

_____. Resolução nº 113, de 19 de abril de 2006. Conselho Nacional dos Di-
reitos da Criança e Adolescente (CONANDA). 2006b. Dispõe sobre os parâ-
metros da institucionalização e do fortalecimento do Sistema de Garantia dos 
Direitos da Criança e do Adolescente. Disponível em: <http://www.sedh.gov.
br/clientes/sedh/sedh/.arquivos/.spdca/.arqcon/113resol.pdf>. Acesso em: 
15 jun. 2016.

______. Lei n.12.435 de 06 de julho de 2011. Altera a Lei no 8.742, de 7 de de-
zembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social. 2011. 
Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/
lei/l12435.htm>. Acesso em: 11 

 mai. 2017.

______. Lei n. 12.594 de 18 de janeiro de 2012. Institui o Sistema Nacional de 
Atendimento Socioeducativo (Sinase), regulamenta a execução das medidas 
socioeducativas destinadas a adolescente que pratique ato infracional. 2012. 
Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/
Lei/L12594.htm. Acesso em: 12 nov. 2017.

______. Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. CENSO 2016. 2016. Dis-
ponível em: <https://cidades.ibge.gov.br/v4/brasil/ba/jequie/panorama>. 
Acesso em: 23 jun. 2017.

______. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Texto cons-
titucional. 05 de outubro de 1988, com as alterações adotadas vide Emenda 
Constitucional nº 91, de 2016. Disponível em: <http://www.planal-to.gov.br/
ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm>. Acesso em: 11 mai. 2019.

BRAZ, Marcelo. O governo Lula e o projeto ético-político do Serviço Social. 
Serviço Social & Sociedade. São Paulo: Cortez, ano XXV, nº. 78, p. 48-68, 
julho de 2004.

CASTRO, Rebeca Eugênia Fernandes de. Funcionamento psíquico de adoles-
centes em cumprimento de medida socioeducativa em meio aberto. 2013. 
229p. Tese de doutorado (Psicologia) – Instituto de Psicologia da Universida-
de de São Paulo, São Paulo, 2013.

COSTA, Ana Paula Motta; RUDNICKI, Dani. Sistema Socioeducativo: uma 
proposta de gestão institucional “continente” e garantidora de direitos hu-
manos. R. Dir. Gar. Fund., Vitória, v. 17, n. 2, p. 383-408, jul./dez. 2016.



112 Dyanne Gomes Santos e João Diógenes Ferreira dos Santos

O Social em Questão - Ano XXIII - nº 46 - Jan a Abr/2020 pg 91 - 116

IS
SN

: 2
23

8-
90

91
 (O

nl
in

e) GARRIDO DE PAULA, Paulo Afonso. Direito da Criança e do Adolescente e Tu-
tela Jurisdicional Diferenciada. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2002.

ISHIDA, Válter Kenji. Estatuto da Criança e do adolescente: doutrina e juris-
prudência. 17.ed. Salvador: Juspodivm, 2016.

JANCZURA, Rosane. Risco ou Vulnerabilidade social. Textos & Contextos, v. 
11, n. 2, p. 301-308, ago./dez., Porto Alegre, 2012.

JESUS, Mauricio Neves. Adolescente em conflito com a lei. São Paulo: Ser-
vanda, 2006.

MACIEL, Katia. Regina Ferreira Lobo. A. Curso de direito da criança e do ado-
lescente: aspectos teóricos e práticos. Rio de Janeiro: Lumen Júris, 2007.

MARCÍLIO, Maria Luiza. História social da criança abandonada. São Paulo: 
Hucitec, 1998.

MONNERAT, Gisele Lavinas; ALMEIDA, Ney Luiz Teixeira de; SOUZA, Rose-
mary Gonçalves. A intersetorialidade na agenda das políticas sociais. Cam-
pinas (SP): Papel Social, 2014.

NERI, Aline Patrícia. A eficácia das medidas socioeducativas aplicadas ao 
jovem infrator. 2012. Trabalho de Conclusão de Curso (Graduação em Di-
reito). Universidade Presidente Antônio Carlos. Barbacena, 2012. 81p. Dis-
ponível em: <www.unipac.br/site/bb/tcc/tcc-a22e6638bac2d0bb4e-
c3b857328c2534.pdf>. Acesso em: 21 abr. 2017.

NOGUEIRA, Paulo. Lucio. Estatuto da criança e do adolescente comentado. 
São Paulo: Saraiva, 1991.

PAIVA, Ilana Lemos; GOMES, Rayane Cristina Andrade; VALENÇA, Daniel 
Araújo. Sistema socioeducativo potiguar: um Debate sobre violações de di-
reitos de crianças e adolescentes em âmbito Internacional. R. Dir. Gar. Fund., 
Vitória, v. 17, n. 2, jul./dez. 2016, p. 327-352.

PEREIRA, Tania da Silva. O melhor interesse da criança. In: PEREIRA, T. da 
S. O melhor interesse da criança: um debate interdisciplinar. São Paulo: 
Renovar, 2000. 

RAMIDOFF, Mario Luiz. SINASE: Sistema Nacional de Atendimento Socioe-
ducativo. São Paulo: Saraiva, 2012.

SANTOS, João Diógenes Ferreira dos. Desvendando a violência: um diálogo 
com os clássicos da sociologia brasileira. Vitória da Conquista: Universidade 
Estadual do Sudoeste da Bahia, 2012. (Mímeo)



Desafios da concretização do Princípio da Proteção Integral voltado aos adolescentes

O Social em Questão - Ano XXIII - nº 46 - Jan a Abr/2020

113 

pg 91 - 116

ISSN
:  2238-9091 (O

nline)

SARAIVA, João Batista da Costa. Adolescente em conflito com a lei: da indife-
rença à proteção integral - uma abordagem sobre a responsabilidade penal 
juvenil. 2. ed. Rev. Ampl. Porto Alegre: ed. Livraria do Advogado, 2005.

SPOSATO, Karyna. Batista. O Direito Penal Juvenil. São Paulo: Editora Revista 
dos Tribunais, 2006.

SPOSATO, Karyna Batista. Elementos para uma teoria da responsabilidade 
penal de adolescentes. 2011. 239p. Tese de doutorado (Direito Público). Uni-
versidade Federal da Bahia, Salvador, 2011.

SPOSATO, Karyna Batista; ANDRADE, Marisa Meneses de. Em busca de jus-
tiça ao jovem: a difícil articulação entre os poderes. Rev. Direito GV [online]. 
2013, vol. 9, n. 2, p. 555-570. 

TAVARES, José de Farias. Direito da Infância e da Juventude. Belo Horizonte: 
Del Rey Editora, 2001.

TEIXEIRA, Bethania Serrão. DesCAPsulando adolescentes: perfil da popula-
ção infantojuvenil de um CAPS ADI-DF em situação de uso de drogas e saúde 
mental. 2013. 119p. Dissertação (Mestrado) – Programa de pós-graduação 
em Psicologia Clínica e Cultura do Instituto de Psicologia da Universidade de 
Brasília, Brasília, 2013.

VENOSA, Silvio de Salvo. Direito Civil: parte geral. São Paulo: Atlas, 2005.

Notas

1 Mestranda em Memória, Linguagem e Sociedade pela Universidade Estadual do 
Sudoeste da Bahia (UESB), Brasil, número ORCID: https://orcid.org/0000-0002-
6362-8423, e-mail: dybertoldo@gmail.com

2 Doutor em Ciências Sociais pela Universidade Católica de São Paulo. Profes-
sor Titular da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia (UESB), pesquisador 
do Museu Pedagógico e professor do Programa de Pós-graduação do Progra-
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3 De acordo com o art. 1º da Resolução 113/2006 do Conanda: O Sistema de Ga-
rantia dos Direitos da Criança e do Adolescente constitui-se na articulação e inte-
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e) 4 O direito à proteção integral, consagrado no art. 227 da Constituição da República 
Federativa do Brasil, consiste em: a) reconhecimento de crianças e adolescentes 
como sujeitos de direitos; b) institucionalização da participação comunitária por in-
termédio dos Conselhos de Direitos, com participação paritária e deliberativa para 
traçar as diretrizes das políticas de atenção direta à infância e juventude; c) hierar-
quização da função judicial, com a transferência de competência aos Conselhos 
Tutelares para agir diante da ameaça ou violação de direitos da criança no âmbito 
municipal; d) municipalização da política de atendimento; e) eliminação de inter-
nações não vinculadas ao cometimento – devidamente comprovado – de delitos 
ou contravenções; f) incorporação explícita de princípios constitucionais em casos 
de infração penal, prevendo-se a presença obrigatória de advogado e a função do 
Ministério Público como de controle e contrapeso (SPOSATO, 2006, p. 61).

5 De acordo com o previsto no art. 103 do ECA, ato infracional é conduta descri-
ta como crime ou contravenção, assim tipificadas para este público (TAVARES, 
2001; BRASIL, 2006a).

6 Aqui, a noção de risco pessoal e social deve ser compreendida conforme 
Janczura (2012, p. 306), ou seja, “não somente iminência imediata de um pe-
rigo, mas também a possibilidade de, num futuro próximo, ocorrer uma perda 
de qualidade de vida pela ausência de ação preventiva. A ação preventiva está 
relacionada com o risco, pois não se trata de só minorar o risco imediatamente, 
mas de criar prevenções para que se reduza significativamente o risco, ou que 
ele deixe de existir”.

7 O termo sistema socioeducativo se refere ao conjunto de todas as medidas so-
cioeducativas privativas de liberdade e não privativas de liberdade, previstas no 
ECA, quais sejam: internação e semiliberdade, liberdade assistida e prestação de 
serviços à comunidade, além da internação provisória (BRASILIA, 2006).

8 De acordo com Ishida (2016, p. 114), para a mensuração da gravidade do ato in-
fracional, analisa-se de acordo com os seguintes critérios: 1) gravidade do delito, 
“o julgador avalia a gravidade do delito para a aplicar a medida socioeducativa 
mais grave ou não. Dentro desse assunto, o próprio ECA exigiu a existência de 
constrangimento (violência ou grave ameaça) para possibilitar de início a inter-
nação. Assim, existe uma gradação. Delitos de menor potencial ofensivo, penas 
menores, admitem medidas mais brandas como advertência. Delitos mais graves 
como o tráfico de drogas exigem a aplicação de medidas mais graves como a 
da liberdade assistida. O roubo admite a internação, semiliberdade e a liberdade 
assistida [...], 2) Primariedade ou não do adolescente/jovem em conflito com a 
Lei. Nesse caso, o juiz avalia se o adolescente praticou o ato infracional pela pri-
meira vez ou se já cometeu vários atos infracionais, 3) vinculação com a família 
natural ou extensa. Nesse caso, se o magistrado verificar que há uma chance de 
recuperação junto à família, poderá aplicar medida mais branda ou com acom-
panhamento mais próximo do setor técnico e da própria família”.



Desafios da concretização do Princípio da Proteção Integral voltado aos adolescentes

O Social em Questão - Ano XXIII - nº 46 - Jan a Abr/2020

115 

pg 91 - 116

ISSN
:  2238-9091 (O

nline)

9 A professora Karyna Sposato (2011, p. 13) explicita bem a expressão sujeitos de 
direitos: “significa que crianças e adolescentes são titulares dos mesmos direitos 
de que gozam todas as pessoas e mais direitos específicos que decorrem da con-
dição de pessoa que está crescendo, em desenvolvimento. Nem meia pessoa, 
nem pessoa incompleta, menos ainda incapaz; simplesmente se trata de uma 
pessoa que está em fase de intenso desenvolvimento, uma vez que as pessoas 
são pessoas completas em cada momento de seu crescimento”.

10 “No contexto do SUAS, a Proteção Social Especial (PSE) é organizada em PSE de 
Média Complexidade e PSE de Alta Complexidade. São considerados PSE de Mé-
dia Complexidade os serviços de apoio, orientação e acompanhamento a famílias 
com um ou mais de seus membros em situação de ameaça ou violação de direitos. 
Compreende atenções e orientações direcionadas para a promoção de direitos, a 
preservação e o fortalecimento de vínculos familiares, comunitários e sociais e para 
o fortalecimento da função protetiva das famílias diante do conjunto de condições 
que as vulnerabilizam e/ou as submetem à situações de risco pessoal e social e 
de violação de direitos” (BRASÍLIA, 2011, p. 24). Já PSE de alta complexidade pode 
ser compreendida como a garantia da “proteção integral a indivíduos e famílias 
em situação de risco pessoal e social, com vínculos familiares rompidos ou ex-
tremamente fragilizados, por meio de serviços que garantam o acolhimento com 
privacidade, o fortalecimento dos vínculos familiares e/ou comunitário e o desen-
volvimento da autonomia das pessoas atendidas” (BRASÍLIA, 2012).

11 Pode-se dizer, então, que o objetivo da medida socioeducativa de prestação de 
serviços é inserir o adolescente na comunidade e, assim, auxiliá-lo no processo 
de ressignificação do ato cometido. Já a medida socioeducativa de liberdade as-
sistida, nos termos do art. 118, § 1° do ECA, consiste em submeter o adolescente 
infrator a um acompanhamento, auxílio e orientação a serem realizados por téc-
nicos especializados, conforme determinação do Juiz (NOGUEIRA, 1991).

12 O jovem Carlos, entrevistado na pesquisa do Mestrado em Memória: Lingua-
gem e Sociedade, por exemplo, cujo tema é: Memórias de Jovens que viven-
ciam situações de conflito com a Lei na cidade de Jequié-Ba nos anos de 2016 
e 2017, veio do regime de cumprimento fechado ou internação e continuou 
seu acompanhamento após o cumprimento de 02 anos de internação junto ao 
CREAS com a medida socioeducativa na modalidade de prestação de servi-
ços à comunidade pelo período de 04 (quatro) meses, sendo 04 (quatro) horas 
semanais, no entanto, o início do acompanhamento pelo CREAS demorou por 
conta da demora de notificação do órgão. O que reflete, na prática, a desconti-
nuidade do serviço. Pesquisa aprovada pelo Comitê de Ética vinculado à Facul-
dade Independente do Nordeste (FAINOR).

13 Jequié é um município localizado na região econômica do Sudoeste do estado da 
Bahia, com área territorial de 2969,034 Km2, na zona limítrofe entre a caatinga e zona 
da mata, ficando às margens da BR 116, denominada Rio-Bahia (BRASIL, 2016a).



14 Maria, nome fictício adotado na pesquisa, refere-se a uma adolescente que co-
meteu um ato infracional (tráfico de drogas) e foi encaminhada ao CREAS da ci-
dade de Jequié-BA para cumprimento da medida socioeducativa na modalidade 
de liberdade assistida.


